
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

CONVÊNIO nº 002/2022 

Convênio que entre si celebram o 
MUNICiPIO DE MOCOCA e a IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MOCOCA, visando aporte financeiro 
complementar para a realização de 
cirurgias eletivas em pacientes SUS, de 
acordo com a Portaria GM/MS nº 3.829, de 
22 de dezembro de 2021 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOCOCA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

44.763.928/0001-01, com sede na Rua XV de Novembro, nº 360, neste ato, 

representada por seu Prefeito Municipal, Eduardo Ribeiro Barison, brasileiro, casado, 

cirurgião-dentista, portador do RG nº 20.199.044-1-SSP/SP, inscrito no CPF nº 

158.646.488-41, doravante denominada Prefeitura Municipal, e a IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOCOCA, pessoa jurídica de direito privad 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.505.153/0001-94, com endereço na Cidade 

Mococa/SP, na Praça Jefferson Ferraz, nº 90, neste ato, representada por 

Provedor, Dr. Pedro Paulo Barreto Furtado, brasileiro, casado, médico, portador do 

RG. Nº 04.270.256-3, inscrito no CPF nº 568.198.467-20, doravante denominada 

Conveniada, 

CONSIDERANDO os fundamentos dos artigos 196 a 200 

·da Constituição Federal, a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e

seguintes; as Leis nº. 8080/90 e 8142/90, Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Estadual

nº 59.215/2013, alterado pelo Decreto nº 62.032, de 17/06/2016, e demais disposições

legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar o presente, nos

termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objetivo promover o fortalecimento do desenvolvimento 
IÍJ 

das ações e serviços de assistência à saúde, prestados aos usuários do SUS de (Y' 
Mococa, mediante a transferência de recursos financeiros complementares para a 

realização de cirurgias eletivas em pa ientes SUS, de acordo com a Portaria GM/MS 

nº 3.829, de 22 de dezembro de 2021 
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